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AO 

EXMO SR. PEDRO JOSÉ FIABANE  

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES  

MARCELÂNDIA-MT 

 

Senhor Presidente, 

 

 

                               O vereador que abaixo subscreve, nos termos regimentais vigente, ouvido o 

plenário, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Marcelândia, a necessidade de 

COLOCAÇÃO DE CORTINAS OU INSUFILM NAS JANELAS DA CAPELA MORTUÁRIA.   

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Expressamos nossa preocupação com as condições de conforto e bem-estar dos cidadãos 

em um local tão sensível como a capela mortuária de nossa cidade. Recentemente, tenho 

observado que as altas temperaturas têm causado desconforto aos familiares e visitantes 

durante os velórios, devido à exposição direta à luz solar intensa e ao calor excessivo. Nesse 

sentido, venho por meio desta indicação solicitar que sejam adotadas medidas para 

amenizar o impacto do calor na capela mortuária. Uma solução viável seria a instalação de 

cortinas ou a aplicação de insufilm nas janelas, a fim de reduzir a entrada direta de luz solar 

e minimizar a sensação térmica no ambiente. Essa medida simples e de baixo custo 

contribuirá significativamente para proporcionar um ambiente mais confortável e 

acolhedor para os familiares e amigos que prestam suas últimas homenagens aos entes 

queridos. Além disso, também ajudará a preservar a integridade dos objetos e decorações 

presentes na capela, que podem ser afetados pelo excesso de luz e calor. Ressalto que essa 

indicação está embasada no bem-estar dos munícipes e na importância de oferecer um 

espaço digno e apropriado para as despedidas. Tenho certeza de que, ao implementar essa 

medida, contribuiremos para melhorar a experiência dos enlutados em um momento tão 

delicado.  

        Sala das Sessões, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

RAIMUNDO ISRAEL Q. FRANCISCO 

Vereador 


